
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

fl s s u N To: PRO.TETO DT!.~ IJ~I N~ 07 /76 N. __ _3.§J: ... i\ 

HISTÓRICO" DISTRIBUIÇAO 

P • . d . L . n n,.., ',.., /' • ... roJG'GO e GJ. n·-' Vf/ ro, que visa 
'
";'!, 1 t·v"'r1_· ZJ::i(~;·'º Le(J'i· sl..,+1·~,. 
.,\.A. C;< :'i - ~.O Oi!. v- \f <i. 

·p ... .t.. . !· • ., Y"1 , 
para ... arce.LoJ:rHmt.o de diviaa com a. -~scelsa e da outras 

nrovi dencias. 
Apresentado em Sessão do dia .11 de outubro de 1976. 

de de2 embro de 1976. 

c;rrara': Municipal de Gonceiçâ.o do Castelo. em 09 de 
. 

dezembro de 1976. 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇÃO DO CA,S'.L'ELO,ES. 11 de outubro de 1976. 

Of.. PNCC... nº 076/76 

Do Prefeito Municipal de Conceiçio do Castele 

Ao Exrnº ... Sr .. A:ngelo Belizâ.rio 

DDº Presidente da Câniara Hunicinal de Concei·~ão do Castelo . ~ 

Sirv::;i-me füD p:resente para encaminhar a V. Sê:., o Projeto de 

Lei nº 07/76 que dispõe sobre parcelamento de d.Ívida com a Escelsa e 
dá outras tirovmdências. nara estu.êio e au:r·ov·acão desta Col~~nda Câmara 

., OI ... A .;:t 

de Vereaôores_ .. 

Ao ensejo aproveito para apresentar a Vº S1. os meus protes~ 
tos de elevad~ estima e distinta censideração. 

Cordiais Saudações 

A:Wl'Ei'WR 

-Prefeito lfanicipal-

11111 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
PROJETO DE LEI Nº 07/76 

DISPÔ E SÔBP,E PAHCELAHEl'tTO DE Df VIDA COM A ESCELSA E 

Dá, OUTRAS PHOVIDÊNCIAS.: 

O PREFEI:L'O MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS'l:ELO, no Estado d.e Espírito 

Sa..'1.to, FA-ÇO SABER que, a Câmara 1'1iunicipal de Conceição de Cast1:ü0, aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

l!Ji.rtº 1º- Fica e Poder E.t"<ec11.tivo l"iunicípal ao.torizad0 a; oferecer- -em garantia 

dos débitos da Prefeitura para com a. ESCELSi'i.- Espírito Santo Centrã, 

'• 

• ·m-i'i.- ..... , 1. -'l d . 1'"-º 1s l!iJ.e·..,ricas ~ .. Js..,, re_ac1011aw.os com o C'onsumo . e .energie- e e i..rica -

pelos censumid2res: Poderes Públicos~ Iluminação Públicas e Munici

pais, totalizando (i:~ 56.787:149 (cinquenta e seis mil, setecentos e -

oi tenta e sete crLtzeiros e quarenta e nove cenj:avos), 11lais os acré . .§i 

cimos legais o valor das quotas à.o ICN que lhe forem creditadas no 

S ,.i:. • ' p B - ''? _, - ;i '""' ' • ' C' t ·~ i\ TI,; iW""'S" ·n-'" ""' t • 
01 unJ.co- ara que e anco a.e .!:!Is cacto c~o ~sp1r1 'to ,;.ie.n o l:::> • .r ... ,. -DL·wE. '.L.l!iµ 7 er e ive 

o crédito C'0rrespondente ao dito valor clas parcelas a: se ajustarem -
na forma do Artigo seguinte, o Pod.er Executivo oficiará ao Banco,a!:!, 

t . ~ ~. ' f - =--·c·'"L'"' ~ lh "' ,;i • ~i er1zan.ao a ~sse creGi.·car a · avor cta. is.j -~ bE~ o que e Ior oaeviu.o, 
levando a débito dat conta especial em n~me da Prefeitura relaciona

da: com os cxédi.tos ad:vindos das qt1otas do ICM a:. que se fizer jus , 

valor àas parcelas creditadas. 

ArtQ 2Q-Fica o Poder Execa.tivo ML111icipal autorizad0 ai a-justar com a ESCELSA. 

a. consolidação d.0s débitos apurad0s contra <a: municipalidade e a fol:_ 

:ma do pagamento, de preferência: em parcelas mensais que deverão ser 

liquida.das, ou ~em recursos pI·épriGS;i on com os recursos a serem 

ofereciCl.os em garantia, podencle para esse fim assinar contrate e 

qualquer ato nec•:;ssário ao fim desta Lei. 
-
l(rtº 3Q-Esta lei entrará;. e:m. ~r-igor :na d.ata de sua publicaçã0, rev;ogadas às -

d.ísposiçÕes em c·ontrário. 

07 de sutubro de 1976. 

"'ri- " .• ,_ .,, . • 1 -rJ.·ex ei""Ge. Hnn1c1pa 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICA'l;I VA .AO PHOJE'l'O DE LEI N.Q 0.212.fi 

SENHOR PRESIDENTE: 
SE~1iORES VE .. 'fiEADORES; 

O Projeto d.e Lei que ora encaminho a esta Casa de Lei~, tem objetiYG 
principal de regula;riz:ar ª' situação desta Prefeitura junto ~ EBCELSl~\, uma 

'"" vez que se acha' em débi te csm a mesma num mentante de ([$ 56., 787 ,49 (cinque!?. 
ta e seis mil, setecentos e oitenta e sete cruzeiros e quarenta e nove ce.n 

ta.v0s) .. 
~- ' i ,.,, ' . 1 . "' "bl. . ~o ane passauo a prev sao de uespesa c0m i_uminaçao pu ica e pre--

dio s públicos foi muito inferior qo gasto real, e por isso, ficames com 
superavit, à.esta despesa, no te tal de ~~ 21 .. 738, 79 (;pinte e um :mil, setece.u 
tos e trinta e oito cruzeiros e setenta e nove centavos), sem empenhar por 
.r.o lt d ~ + ,., .J.,... • uf. . . .La a e a.o ... açao o:rçamenvar1a s 1c1e.ni:;e .. 

O mesm0 case vem ac·ontecend.o no presente ano, e por isso, solicita

m0s da ESC.ELSA um levantamento total da despesa até o final do ano para -
que pudessem.os empeP.11.a.r na Íntegra e pagar parceladamente, dando como ga-

rantj_a as c:otas d.e participação d.esta Prefeitura no ICM, d.as quais serão 

deduzidas as prestaçees que serão fixadas de acordo com as possibilidades 
"O ~ • .J- • .. d " ~ "t o. a.· ... . • desta .. re1 ei i.,ura, sem. preJUJ..zos .. as necess1a.a€tes pr:l.lnor ·· 1aisj esmo seJeJTI. .. 

t - .D ~ , • Tl"P(.~ . paga:men o ee J. ll...11.C.!.(?Il.;?.I'l.os, _ !! ,;i, e mnros. 
,...- '- ,.., "" ' • ~ ' 1 ,. • 'D·i"~·t.'c.~ mrnç::!; S""/A .as pres-,,,açoes serae an"Cec1paetam.e11-c;e pagas pe o pr0prio .ul:il\i.ói..:i.i..i:!i,...: __ 

. ,. 
que as descontara nas cotas do ICM. creditadas a esta Prefeitura. 

Alem c.1o exposto, estamos prev.inind.o a iluminação ele jardim, que não 
,. , 1 bt "' . . .... . t N i::;:'"'·rt=r SA' nos sera poss1 ve_ 0 er se nae aJ us-car-mos es "'ª e:1 uaçao c@m a ...;.th.1.lfil.J· "' 

Face ao exp.ost0 esnero aue os Serihore Vereadores, visanclG os inte-- ~ . ' 

resses da 111L1nicipalid.~;de, aprovem.~.o presente projeto .. 
Valha-me da oportunidade para apresentar os meus ai.~tecipados agra

decimentos e protestes de estima e consideração. 

Atenciosamente 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R -·------'---

QQ11I§.Sâ0 DE JUSTIÇA E RE:q_AÇÃO 

A Comissão de·Justiça e Redação da C~mara Municipal de Conce.i 
ção do Castelo, fl:stado do EspÍrito Santo, examinando o Projeto de 

I 
N A , 

Lei nS 07 76 que dispoe sobre parcélamento de divida com a Escelsa, , 
de autoria do Chefe do Executivo Mund:cipal, e de Parecer que o mas 
me deva ser aprovado como Redigido. 

Sala das Sessões, em 11 de outub1•0 de 1976 .. 
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· ES'i'ADO DO ESPÍRITO' SANTO 

Câm·ara Múnicipal. de-. Conceição do Castelo 
\ 

PARECER 
-· ... _, ...... CD-' _,, -

QO~fISSÃO DE FINANÇAS,.E_ ORQA.~NTO 

· · A Comissão de Finanças· e Orçamento da .C~mara Municipal 
de -Conc~:tção do Castelo,- .Es.tado do EspÍri to S~nto ~ examinando o -
Projeto de Lei nº 07/76 que dispõe so-bre parcelamento de d{ vida 
cora a E~cels~, de autoria"do Chefe d~ Executivo Municipal, -é de · 
Parecer que o mesmo de'lra ser Aprovado como Redigido •. 

Sala_ das Sessões, em 11 de outubro de 1976; 
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ESTADO DO ESPÍRI'l'O SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Clut Mflnicf pai de Ca.a:eição do Caslell 
E. E. SANTO 

Re1iitn1do sob n. ___ 3_ç~1__·· . 
Pretocolado c•m .Jf__;._{Q__f ~-~:/i:_ 
Respondide em .f!:l_.j_(~.;ts . .1-L, 
Oticiu n.• ~1r:l..C-.:=.: /ffl.// ,e 
~ ... -··-
~=.zo~~os?~ 

Cllm MHit'-ª' ~e Conceiçia •• Cntell 
!!. E. SANTO " 

&uão de a X 1.&119.Lá. 
©~ ef..i;cP~ ••ll•Aíiíõ~ 

C1man Municipal de Concelçãn da euteln 
E, E. SANTQ 

Apruvado em ___ ;J._ _____ discussão por 

.. ~~t1-~~~-tt1~~ 
lala w SeSiGe1, .. 0..1.l/ .. É-/ t 9.6'. 

~~~ 

EiR11r1 Muqlclpal de Concelçao do Castelt 
E. E. SANTO 

.. ' A SANÇÃO 

· ·Sala iu Se8iie1,..&.Y /.!.-i../19.f.~ 
. tJh6a#4/.?d1;&-v&fe 
· ftaSIDll!NW' .. 


